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 PARECER Nº 337/2014 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI 468/2013.  
O Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Paulo Frange, institui, no âmbito do 
Município de São Paulo, a obrigatoriedade de disponibilização de Filtro/Protetor 
Solar aos usuários das piscinas dos Centros Educacional Unificado - CEU, dos 
Clubes Escola e outros equipamentos municipais que possuam piscina.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade.  
A Comissão de Administração Pública manifestou-se favoravelmente ao projeto.  
No âmbito desta Comissão, quanto ao mérito que devemos analisar, 
compreendemos que o projeto se reveste das mais profundas intenções, 
principalmente por objetivar a prevenção do câncer de pele entre usuários de 
piscinas públicas.  
Pelos motivos expostos, favorável é o nosso parecer.  
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, 09/04/2014.  
Reis - (PT) - Presidente  
Claudinho de Souza - (PSDB)  
Edir Sales - (PSD)  
Eliseu Gabriel - (PSB)  
Jean Madeira - (PRB)  
Ota - (PROS) - Relator  
Toninho Vespoli - (PSOL)  
 


